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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2021-FUNCEL-CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021/SRP 

 
EDITAL 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, através de seu (sua) Pregoeiro(a) 
oficial, designado pela Portaria n. 0046/2021-FUNCEL, levam ao conhecimento dos interessados que, 
na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 1.125 de 03.03.2020, 
Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alterações posteriores, e da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as respectivas alterações posteriores e Lei Complementar Federal 123/2006 e alterações 
inseridas pela Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Municipal 921/2020, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, com objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios, material descartável, material de limpeza e agua mineral para atender as 
necessidades da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, estado 
do Pará, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.  
 
O Pregão Eletrônico será realizado no dia 02 de Agosto de 2021, às 08h:00min, em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de 
segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade superior e propor a homologação. 
 
O Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/ e no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, material 
descartável, material de limpeza e agua mineral para atender as necessidades da Fundação 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 
 

2. DA LEGISLAÇÃO: 

2.1. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 – Instituto do Pregão: 
2.2. Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações; 
2.3. Lei nº 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor; 
2.4. Lei Complementar Federal n. 123/2006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e regulamentada em Canaã dos 
Carajás através Lei Municipal 921/2020; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

PÁGINA 2  DE 47 
 

2.5. Decreto Municipal 1.125, de 2020 – Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e 
Eletrônico; 
2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alterações posteriores - Regulamento do Sistema 
de Registro de Preços; 
2.7. Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015-Regulamenta o tratamento a ME e EPP; 
2.8. Lei Complementar nº 128/2008; 
2.9. Decreto Municipal nº 1.222 de 11 de maio de 2021, estabelece critérios de dosimetria e o rito 
na aplicação de penalidades. 
2.10. Demais exigências deste Edital e seus Anexos; 
2.11. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances; 
b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado; 
c) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - órgão licitante; 
d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste 
Pregão; 
e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora 
da proposta mais vantajosa; 
f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 
h) Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente, nesta FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E LAZER; 
i) Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 
j) Órgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz 
adesão à Ata de Registro de Preços; 
k) Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços; 
l) Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste 
certame licitatório; 
m) Contratante- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto 
municipal, desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada 
nesse horário, seja via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-
mail, impugnação ou esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será 
contado a partir do próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso. 
 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no endereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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eletrônico funcel.cpl@outlook.com ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 
08h:00min às 12h:00min. 
3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis. 
3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não afetar a formulação de propostas. 
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no endereço eletrônico funcel.cpl@outlook.com ou ainda 
protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min. 
3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da 
transparência publica municipal e no mural de licitações do Tribunal de Contas do Município do Estado 
do Pará. 
3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 
3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos 
neste Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem 
previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por 
meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  
a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 
a) Pessoas físicas não empresárias; 
b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame. 
c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 
d) As sociedades empresárias: 

I. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
II. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, dissolução ou liquidação; 
III. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

mailto:funcel.cpl@outlook.com
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IV. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município. 

V. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

VI. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo 
de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

VII. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração 
pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança 
por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à 
aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

VIII.  Estrangeiras que não funcionem no país; 
IX. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 
licitante. 
4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para 
o(s) mesmo(s) item(s). 
4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 
Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 
pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
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5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do 
sistema eletrônico para esta licitação. 
 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 
descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 
acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
b) fabricante de cada item ofertado; 
c) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, quando for o caso; 
d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances 
ensejará na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que 
involuntariamente, a quebra de sigilo da proposta. 

 
6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 
as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

I.  A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências do Edital. 

6.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com 
os documentos de habilitação. 

a)  Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 19 deste Edital. 
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste 
edital.  

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 
b) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
7.9.   Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. O intervalo mínimo de lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 
que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 
a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 85%. 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada 
no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. 
7.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 

8. DO EMPATE: 

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 
direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a 
adoção dos seguintes procedimentos: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 
intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 
inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
b) Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 
detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e 
seguintes; 
c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou 
empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 
situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
f) Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da 
licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 
g) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 
licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 
8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 
horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

PÁGINA 8  DE 47 
 

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 
b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento tecnológico no País; 
d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
e) Sorteio. 
8.3. Caso não exista Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que 
se enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas regionais que se 
enquadrem na situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame; 
8.4. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a 
verificação do empate ficto discriminado no item 8.1 deste edital, caso após a realização do desempate 
se verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos 
termos do item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da  preferência de contratação, podendo estas, 
cobrir o ultimo preço ofertado 
8.5. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma 
MEs / EPPs no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se 
assim o órgão solicitante do processo fazer novo pedido de licitação. 
8.6. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e 
enquadradas na condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto 
satisfatório na fase de negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de 
preço entre o valor de cota reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre 
empresas de pequeno porte, o item será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha da 
oferta mais vantajosa a administração. 
8.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa. 
 

9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitantes 
sobre o cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de 
lances. 
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto. 
10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado no prazo de até 02 (duas) horas, por meio de campo próprio 
do Sistema, sob pena de desclassificação. 
a) O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, via 
chat, em momento oportuno. 
b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificação, fazendo a 
aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada. 
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c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os 
preços aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administração, ao qual figurará para 
efeitos de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.  
d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em 
todos os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classificados em primeiro lugar.  
e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitação.  
10.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 
encaminhados na forma e prazo definidos no item 10.2. 
a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que 
sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 
10.4.  O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro 
acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 
contra o licitante. 
10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação 
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 
formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  
10.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no 
Termo de Referência. 
a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, 
não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou; 
b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo 
pregoeiro.  
10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 
a) Havendo presunção relativa de exequibilidade dos preços finais apresentados, consoante 
disposto no inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93, no inciso XI do Art. 4º da Lei 10.520/02 e no Art. 29 do 
Decreto Municipal 1.125/2020, para análise da viabilidade das propostas cujos lances finais sejam de 
valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de referência, a licitante deverá apresentar, em até 2 
(duas) horas após a solicitação expressa do pregoeiro no chat, a planilha de composição de custos e 
formação de preços, conforme ANEXO VII. 
b) Nestes termos, sempre que a licitante identificar que em determinado item existe a 
possibilidade de desconto acima de 50% (cinquenta por cento) do preço estimado, deverá, desde logo, 
preparar a planilha de composição de custos e formação de preços para apresentar durante o certame, 
mediante solicitação do pregoeiro. 
c) A planilha deverá ser apresentada juntamente a nota fiscal de entrada do produto com o fito de 
demonstrar o valor de compra e ainda, no caso de optantes pelo simples nacional, documento 
comprobatório da alíquota do simples nacional que a licitante está inserida na data de formulação da 
proposta. 
10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no 
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência 
deste edital, findo o prazo estabelecido no item 10.2.  
10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
a) Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 
observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09. 
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10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
10.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso. 
 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir 
relacionados, em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser 
digitalizados em arquivo único, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame 
correspondentes. 
 
11.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

I.  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; e 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do art.7º da Constituição Federal; 
 
11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

I. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 
quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela 
Receita Federal do Brasil; 
d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de 
Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil. 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 
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11.4.  Relativa à Qualificação Técnica: 
a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas 
as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.  
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 
a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, 
que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, 
nome e cargo do signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, 
objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária; 

I. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar 
o fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar 
sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s. A licitante deverá disponibilizará 
de todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual. 

c) Alvará, emitido pela Vigilância Sanitária pertinente ao objeto da licitação ou dispensa.  Esta 
exigência é valida somente para os itens do 01 ao 35. 

 
11.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

I. Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço 
Patrimonial. 

II. Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 
assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço 
Patrimonial juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração 
Contábil Digital; 

III. Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura; 
 

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

 A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser 
maiores ou igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 
LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL Em LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Em LONGO PRAZO 
  
SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL 
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Em LONGO PRAZO 
  
LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 

 caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física. 

 
11.6. Orientações gerais sobre a habilitação: 
a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde 
que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
inabilitação. 
c)  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a 
licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
d)  As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da 
sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica. 
e) As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a 
proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 
f)  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
g)  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou 
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando 
solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 
h)  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
i)  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
j)  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 
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k)  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 
vencedora. 
l) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 
complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser 
suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na 
em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite. 
 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) 
minutos. 
a) A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 
ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 
b) Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer 
na Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada no Núcleo Administrativo da 
Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, sediada na Avenida 
Weyne Cavalcante, Nº1220, Bairro Novo Horizonte II, Canaã dos Carajás – PA CEP: 68537- 000, 
dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual. 
12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões 
do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente. 
a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente 
ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 
12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e 
contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a autoridade superior para 
a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante na alínea C) do item 12.1 deste Edital. 
12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 
licitante. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a 
autoridade superior. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Sem prejuízo do disposto no Decreto Municipal n° 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de 
Registro de Preços referente ao fornecimento de produtos será formalizada e conterá, 
necessariamente, as condições já especificadas neste Ato Convocatório. 
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14.2.  A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e 
A CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo VI. 
14.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a 
validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de 
Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n.º 8.666/93. 
14.4.  O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que 
mantêm as condições de habilitação. 
14.6.  Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços 
no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta 
classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor 
preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 
8.666/93. 
14.7.  A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 11, inciso 
XXII, do Anexo I do Decreto n.º 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não aceitarem a contratação, na 
forma prevista nesta condição. 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo 
de contrato ou retirar a Nota de Empenho. 
15.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no art. 55 
da Lei nº 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VI deste Edital ou as 
disposições constantes de instrumento equivalente. 
15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 
8.666/1993, contados da data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata. 
a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma 
única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 
c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certificado Digital, (ICP-Brasil-
A3), conforme resolução nº11.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais 
documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitações do tribunal de contas dos 
municípios do estado do Pará. 
15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
15.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contratação, prorrogável na 
ocorrência de uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1º da Lei nº 8.666/1993. 
15.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VI deste Edital, ou 
instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados: 
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a) As hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 
b) critérios para o recebimento do objeto; 
c) prazos e condições de pagamento; 
d) atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 
e) hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos, 
por eventuais antecipações de pagamentos. 
15.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 
15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na 
legislação aplicável ao caso. 
15.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 
15.10. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Contrato, anexo 
VI, ou instrumento equivalente. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

16.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 
16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos 
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos 
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da 
prestação dos serviços. 
16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer 
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 
16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a 
folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto 
contratado. 
16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências 
constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e VI,  ao presente edital. 
16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento dos produtos, tais como: 
a) Taxas, impostos e contribuições; 
b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
16.7. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, 
devidamente aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE. 
16.8. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pela CONTRATANTE; 
16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
16.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante o fornecimento dos produtos objeto deste Pregão; 
16.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
16.12. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especificações deste 
Edital; 
16.13. Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
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16.14. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos; 
16.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 
16.16. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Pregão; 
16.17. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE; 
16.18. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 
16.19. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; 
16.20. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão; 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

17.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 
17.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos serviços. 
17.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
serviço prestado. 
17.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, 
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 
 

18. DA FISCALIZAÇÃO: 

18.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 
18.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta 
contratual, Anexo VI deste Edital, ou no instrumento equivalente. 
 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o 
Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 
19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, I, da 
Lei nº 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente 
19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 
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19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/1993. 
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
19.7. Os processos sancionatórios serão regulados pelo Decreto Municipal nº 1.222 de 11 de maio 
de 2021, que estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 
a) A anulação do pregão induz à do contrato. 
b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
20.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura 
Municipal de Canaã dos Carajás. 
20.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 
20.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 
20.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
20.9.  O foro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente 
licitação e da aplicação do presente Edital. 
20.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereço eletrônico funcel.cpl@outlook.com. 
20.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
órgão licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 
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20.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também no portal da transparência publica municipal no 
link http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/, inserindo os termos de busca. 
20.13.  O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Sala de reuniões 
da Comissão Permanente de Licitação, situada no Núcleo Administrativo da Fundação Municipal 
de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, sediada na Avenida Weyne Cavalcante, 
Nº1220, Bairro Novo Horizonte II, Canaã dos Carajás – PA CEP: 68537- 000, dentro do horário de 
atendimento ao público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo 
disponíveis no sitio eletrônico http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/ inserindo os termos de 
busca. 
 

21. ANEXOS: 

21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 
c) ANEXO III – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 
d) ANEXO IV – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 
e) ANEXO V – Minuta de Contrato  
f) ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços. 
g) ANEXO VII - Planilha de composição de custos e formação de preços. 

 
 

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 16 de Julho de 2021. 
 
 
 

______________________________________ 
TIARLES DA SILVA SANTANA 

PREGOEIRO 
PORT.046/2021-FUNCEL 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/
http://www.canaadoscarajas.pa.gov.br/editais/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

A Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de 
direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 11.690.164/0001-04, com sede na Avenida Weyne 
Cavalcante, 1220, sala 205, 2º andar, Novo Horizonte – Canaã dos Carajás – PA CEP: 68537- 000, 
representado neste ato pelo Sr. Antônio Carlos da Silva Ribeiro, Diretor Presidente, nomeado pela 
portaria 500/2021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais 
abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, 
que Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências. Regulamentada pelo DECRETO Nº 5.450, DE 31 DE MAIO 
DE 2005, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. Pelo Decreto Municipal de n.º 1125/2020 de 03 de Abril de 2020, que 
Regulamenta o Pregão, na forma presencial e eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, 
inclusive serviços comuns de engenharia, e o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de 
Canaã dos Carajás, Decreto Municipal nº. 686 de 05 de agosto de 2013 - “Regulamento do Registro de 
Preços”. Lei complementar 123/2006 e suas alterações posteriores e a Lei 8.666/1193 Geral das 
Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
 
1 – OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, material 
descartável, material de limpeza e agua mineral para atender as necessidades da 
Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, estado do Pará. 

 
2 – JUSTIFICATIVA 
 

DO REGISTRO DE PREÇO: 
 

Inicialmente é interessante informar que o procedimento de contratação para atender as 
necessidades do objeto em epigrafe, será obtido através de procedimento de ata de registro de preços, 
por considerarmos que, pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado de forma exata, tornando viável a obtenção de documento vinculativo com características 
de contratação futura, que possibilite várias contratações ou única contratação no decorrer dos anos 
com previsão de entregas parceladas, de tal forma que remanesça itens registrados para contratações 
quando o inicialmente acordado se tornar exíguo, enquadrando desta forma no artigo 3º do decreto nº 
686 de 05 de agosto de 2013 que estabelece as hipóteses de utilização do sistema de registro de 
preços. 

 
DA NECESSIDADE DOS SERVIÇOS: 

 
Frisamos que os quantitativos a serem licitados referem-se a demanda estimada de 

fornecimento, e por ser sistema de registro de preço não há qualquer obrigatoriedade de aquisição total 
dos itens licitados, podendo a administração ajustar contratos pontuais de acordo com a demanda 
existente nos mesmos preços registrados no certame, tomando amplamente viável o procedimento em 
tela, considerando os princípios da economicidade e principalmente de eficiência nas contratações 
públicas. 

A aquisição é necessária para atender o dia a dia desta Fundação Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - PA, levando em consideração a necessidade diária de manter 
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de forma higiênica os espaços habitados por servidores e usuários, sendo ainda disponibilizado chás e 
café da manhã para os funcionários e demais usuários dos atendimentos do órgão e ainda fornecer 
lanches para os alunos dos projetos NIC e NIES, e outros projetos que venham surgir.  
                Desta forma o presente procedimento de contratação é de suma importância para 
conseguirmos manter os ambientes com uma adequada manutenção de higiene e limpeza. Quanto às 
aquisições dos gêneros alimentícios para fins de disponibilização aos usuários e visitantes. 
Considerando que os colaborados lotados nesta Fundação colaboram diretamente nas ações 
promovidos por esta Fundação e prestam serviços essenciais junto à população e com isso merecem 
as melhores condições de trabalho possível para que desenvolvam de forma plena suas atividades 
diárias. 

 
DOS BENEFÍCIOS A ADMINITRAÇÃO PÚBLICA:  
 

Opta-se pela aquisição dos produtos em razão do princípio da eficiência e eficácia, uma vez que 
cabe a empresa contratada a arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento dos produtos, 
mantendo a continuidade dos serviços e garantindo assim a perfeita execução dos serviços exercidos 
pela Fundação. 
 
 
3 - META FISICA 
 

3.1. Registrar preços com vistas a formalização de futuros contratos para aquisição de gêneros 
alimentícios, material descartável e material de limpeza para atender as necessidades da 
Fundação.  

 
4 - LOCAL DE ENTREGA 
 

4.1. As entregas oriundas do registro de preços deverão ser realizadas no almoxarifado da 
Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, na Avenida Weyne Cavalcante, esquina com 
Rua Cumaru, Centro, Canaã dos Carajás - PA. 

 
5 – FORMA E PRAZO DE ENTREGA 
 

5.1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada, 
conforme solicitação, dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar a partir do 
recebimento da ordem de compras. 

 
6 – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ATA 
 

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e 
serviços a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de 
Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos 
que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores vencedores do certame.  
 
6.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os 
fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, 
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tornando-os disponíveis, caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas 
quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 
 
6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado 
contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período. 

 
 
7 -  DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA 
 

7.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá a Fundação Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - PA. 

 
8 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, 
desde que autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Educação, observando o 
disposto no Art. 21 do decreto Municipal nº. 686 de 05 de agosto de 2013 - “Regulamento do 
Registro de Preços” e suas alterações posteriores. 
 

 
9 – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em 
suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da 
empresa considerada vencedora. 
 
9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será 
estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame. 
 
9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será 
definido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria 
da ata exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser contratada. 
 

10 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

10.1 Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com o 
objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho 
anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, acompanhado de nota 
fiscal comprobatória. 

 
11 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da 
Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - PA. 
 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
11.4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo 
de Referência. 
 
11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

 Intervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da 
contratante; 

 Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação 
fiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do órgão julgar 
inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acarrete quaisquer tipos de ônus 
para o órgão contratante; 

 Reprovar itens entregues em desacordo com as especificações; 
 Paralisar todo o fornecimento que esteja sendo executado sem condições de 

segurança ou em desacordo com as especificações.  
 

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas 
determinações serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente. 

 
12 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, 
royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Fundação 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - PA. 
 
12.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato. 
 
12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. 
 
12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos. 
 
12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos. 
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12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
execução do contrato. 
 
12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo 
órgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

 
13 - DA GARANTIA 
 

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor. 

 
14 – DAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS  
 

14.1. Os produtos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de 
boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua 
usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva. 
 
14.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos 
preliminares realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade 
dos produtos a serem adquiridos.  

 
15 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas 
especificações na planilha descritiva; 
 
15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

 
15 – PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

15.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o 
valor total do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de 
referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação. 
 
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida 
a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 
15.2.1. Advertência; 
15.2.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
15.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 
15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
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15.3.1. Deixar de assinar o contrato; 
15.3.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência; 
15.3.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
15.3.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
15.3.5  Fizer declaração falsa; 
15.3.6 Cometer fraude fiscal; 
15.3.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 
15.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

 
17 – DO VALOR 
 

17.1. O valor máximo proposto pela Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã 
dos Carajás - PA para a aquisição do objeto em epigrafe é de R$ 460.045,05 (quatrocentos e 
sessenta mil, quarenta e cinco reais e cinco centavos). 
17.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através de 
sistema de banco de preços nacional. 

 
18 – DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

18.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Fundação Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria 
será feita no momento de lavratura do contrato. 

 
19 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

19.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após apresentação de nota Fiscal 
discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de 
entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato. 
 
19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da 
agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias 
com suas regularidades fiscal e trabalhista. 

 
20 – PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

20.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complementar 123/2006 e suas alterações 
posteriores, nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência 
das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
 
20.2. No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complementar 123/2006 e suas 
alterações posteriores, será destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
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empresas de pequeno porte os itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do valor citado. 

 
PLANILHA DESCRITIVA 

Nº DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UND  VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR TOTAL  

01 

ACHOCOLATADO EM PÓ 800 GR 
Especificação: Achocolatado em pó para dissolução em 
leite, à base de açúcar, cacau, leite ou soro de leite, 
enriquecido com vitaminas e minerais. Podendo conter 
outros ingredientes desde que declarados, sendo 
permitida a adição de estabilizantes que 
reconhecidamente aumente a capacidade de  dissolução  
do  produto.  Embalados  em  sacos  aluminizados  de  
800 gramas. Na embalagem  do produto  deverão  conter 
os seguintes dados: identificação do produto e empresa, 
data de fabricação e validade, peso 
líquido, ingredientes, informações nutricionais, modo de 
preparo e registro no órgão competente. 

800 UNIDADE  R$ 17,90   R$ 14.320,00  

02 

Açúcar cristalizado, pacote 2kg                                                 
açúcar cristal - nacional de primeira qualidade; obtido da 
cana de açúcar; com aspecto, cor, cheiro próprios, sabor 
doce; com teor de sacarose mínimo de 99% p/p e 
umidade máxima de 0,3% p/p; sem fermentação, isento 
de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais; acondicionado em saco plástico, 
atóxico, contendo informação nutricional; validade 
mínima de 11meses a contar da data de entrega. 

400 PACOTE  R$ 10,48   R$  4.192,00  

03 ADOÇANTE 80ML 
Especificação: Adoçante dietético líquido 100% stévia. 
Ingredientes: água, 
edulcorantes naturais glicosídicos de steviol, acidilante: 
ácido cítrico, sem aspartame, sem ciclamato, sem 
sacarina, sem acesulfame-k. 

60 UNIDADE  R$  10,72   R$  643,20  

04 

BALA MACIA SORTIDA, MASTIGÁVEL, PCTE 600G 
Especificação:  Bala  macia,  mastigável,  sortida,  
colorida  e  aromatizada artificialmente. Ingredientes: 
açúcar, xarope de glicose, gordura de palma, acidulante  
ácido  cítrico,  emulsificante  monoesterato  de  glicerina  
e 
aromatizante. Sabores diversos. Acondicionado  em  
embalagem plástica, pacote de 600g. 

1.600 PACOTE  R$  8,00   R$ 12.800,00  

05 

BALA TIPO CARAMELO DE LEITE - 500G 
Especificação: Caramelo de leite aromatizado 
artificialmente coberto com chocolate ao leite. Na 
embalagem do produto deverão conter os seguintes 
dados: identificação do produto e empresa, data de 
fabricação e validade, peso líquido, informações 
nutricionais e registro no órgão competente. 

200 PACOTE  R$  15,56   R$ 3.112,00  

06 BANANA PRATA 
Especificação: Com casca verde amarelada, polpa 
firme, com peso mínimo de 100 gramas. 

600 QUILO  R$ 7,20   R$ 4.320,00  
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07 

BISCOITO     DE     ÁGUA     E     SAL     
AMANTEIGADO 400GRAMAS (12X1) 
Especificação: tipo cream-cracker. Produzido a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, sem corante, isenta de 
matéria terrosa, parasitas e detritos animais  e  vegetais.  
Aparência:  massa  bem  assada,  sem  recheio,  sem 
cobertura,  não  serão  aceitos  produtos  murchos.  Cor,  
cheiro  e  sabor próprios. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal 
hidrogenada, margarina vegetal, amido de milho, açúcar, 
açúcar  invertido,  sal  refinado,  fermento  biológico,  
bicarbonato  de  sódio, aromatizante,  estabilizante,   
melhorador  de   farinha.  O   produto   a   ser entregue   
deverá   estar   identificado   na   embalagem,   devendo   
constar rotulagem de acordo com a legislação vigente. 
Prazo mínimo de validade de 6 meses e data de 
fabricação de até 30 dias. Unidade de fornecimento: 
caixa  contendo  12  pacotes  de  400g.  reposição  do  
produto:  no  caso  de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagens 
danificadas. 

50 CAIXA  R$ 66,52   R$  3.326,00  

08 

BISCOÍTO DOCE TIPO MAISENA 400 GRAMAS (12x1) 
Especificação: Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico   (vitamina   b9),   açúcar,   
gordura   vegetal,   açúcar   invertido,   sal, fermentos 
químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, 
fosfato tricalcio e fosfato monocalcio, estabilizante lecitina 
de soja, acidulante ácido lático e aromatizante. Conter 
glúten e traços de leite. Valor nutricional na porção de 
30g: valor energético 120kcal, carboidratos 21g, 
proteínas 2,0g, gorduras  totais  3,0g,  sódio  193mg.  O  
biscoito  deverá  estar  em  perfeito estado de 
conservação. Não podendo apresentar biscoitos 
quebradiços em excesso.  Embalagem  primaria  de  
400g  de  polietileno,  impermeáveis  e lacrados,  com   3   
pacote   individuais.  Deve   conter  dupla   embalagem. 
Embalagem secundária em caixas de papelão. Validade 
de  06 meses a partir da data de entrega do produto. 
Deve constar na embalagem a data de validade e 
fabricação do produto 

50 CAIXA  R$ 104,88   R$ 5.244,00  

09 BISCOITO   DOCE   TIPO   ROSQUINHA   800   
GRAMAS (12X1) 
Especificação:  Biscoito  tipo  rosquinha à  base de  trigo  
enriquecida  com ferro e ácido fólico; contendo açúcar; 
gordura vegetal hidrogenada; sabor: coco; revestido em 
plástico com tarja facilitadora de abertura; embalados em 
pacotes plásticos resistentes contendo 800g e 
reembalados em caixas de   papelão   contendo   12   
pacotes.   Na   embalagem   deverão   estar 
especificados os seguintes itens: identificação do produto 
e empresa, data 
de fabricação e validade, peso líquido, ingredientes, 
informações nutricionais. 

50 CAIXA  R$ 130,12   R$ 6.506,00  

10 CAFÉ EM PÓ 500G(10X1) 145 CAIXA  R$ 94,62   R$ 13.719,90  
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Especificação: Café em pó, com selo de pureza (ABIC), 
embalado a vácuo caixa contendo 10 pacotes de 500 
gramas, com identificação do produto, 
data de fabricação e prazo de validade. 

11 CHÁ DE CAMOMILA – SACHÊ DE 2 GRAMAS (10X1) 50 CAIXA  R$ 7,38   R$  369,00  

12 CHÁ DE ERVA CIDREIRA – SACHÊ DE 2 GRAMAS 
(10X1) 

50 
CAIXA 

 R$ 8,30   R$  415,00  

13 CHÁ DE ERVA DOCE – SACHÊ DE 2 GRAMAS (10X1) 50 CAIXA  R$  7,20   R$ 360,00  

14 FLOCÃO DE ARROZ 500 GRAMAS 100 PACOTE  R$  3,88   R$ 388,00  

15 FLOCÃO DE MILHO 500 GRAMAS 200 PACOTE  R$ 3,24   R$  648,00  

16 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - 400g                                                  
leite em pó, integral, não adoçado, embalado em sacos 
aluminizados de 400 gramas, na embalagem do produto 
deverão constar: especificação do produto, data de 
validade, valor nutricional.  

400 PACOTE  R$ 13,54   R$ 5.416,00  

17 
MAÇÃ NACIONAL 
Especificação: maça nacional, tamanho médio, casca 
firme, lisa, brilhante e intacta, coloração avermelhada. 

200 QUILO  R$ 8,98   R$ 1.796,00  

18 MARGARINA DE 01 KG 
Especificação: produto livre de gorduras trans; teor de 
lipídios de forma precisa na embalagem. Com até 60% 
de lipídios (gordura total). Podendo conter vitaminas e 
outras substâncias permitidas. Com aspecto, cor, aroma 
e sabor característicos do produto. Validade mínima de 5 
meses a contar da data da entrega. Embalagem plástica 
atóxica, não violada, com informação nutricional. Unidade 
de 1000 gr. 

100 UNIDADE  R$ 12,28   R$ 1.228,00  

19 
SUCO PRONTO 01 LITRO SABORES VARIADOS 
Especificação: Suco pronto para beber, com conteúdo 
de 1000 ml diversos sabores em caixa longa vida. 

1.000 UNIDADE  R$ 9,80   R$ 9.800,00  

20 

TANGERINA 
Especificação: tangerina com tamanho médio, casca 
firme, rugosa, brilhante e intacta, coloração verde 
amarelada, polpa laranja e suculenta. 

150 QUILO  R$ 7,40   R$ 1.110,00  

21 UVA 
Especificação: uva rubi, especial, 1ª qualidade 

150 QUILO  R$ 14,06   R$ 2.109,00  

22 

Pão francês, 50g                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
Peso 50 gramas. Formato fusiforme com adição de sal, 
composto de farinha de trigo especial, água, sal, e 
fermento químico. Deverão ser acondicionadas em sacos 
de polietileno atóxico, pacote resistente e transparente de 
forma que o produto seja entregue íntegro sem amassar 
em aspecto adequado. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 24 horas após entrega. 

25.000 UNIDADE  R$  0,58   R$ 14.500,00  

23 

Pão  hot-dog, 50g                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
Tipo hot dog, peso de 50g cada unidade, preparado a 
partir de matérias-primas sãs, de primeira qualidade, 
isentas de matéria terrosa e parasitas e em perfeito 
estado de conservação. Será rejeitado o pão queimado 
ou mal cozido, com odor e sabor desagradável, presença 
de fungos e não será permitida a adição de farelos e de 
corantes de qualquer natureza em sua confecção. Isento 
de parasita, sujidades, larvas e material estranho. 

12.000 UNIDADE  R$ 1,02   R$ 12.240,00  
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Acondicionado em embalagem de polietileno resistente e 
atóxico. Contendo na embalagem a identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, data de 
embalagem, peso líquido. Validade mínima de 05 (cinco) 
dias a contar no ato da entrega 

24 Queijo  tipo   mussarela fatiado                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
embalado   em   plástico   inviolável, selado  a vácuo, 
composto: leite pasteurizado, sal, estabilizante:    cloreto    
de    cálcio,    coalho    líquido,    enzima coagulante, 
fermento lácteo e conservador: natamicina; deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de microorganismos. em pacotes fechados, 
devidamente selada (à vácuo) ou outro fechamento bem 
lacrado, com denominação do nome do produto, 
fabricante, data de fabricação e validade, com 
especificação de peso, produto e marca/procedência, 
marcas e carimbos oficiais de registro no ministério da  
agricultura ( (sif/sie/sim)). 

120 QUILO  R$ 34,76   R$   4.171,20  

25 

Presunto de frango fatiado                                                                                                                                                                       
fabricado com coxa e sobrecoxa de frango, água, sal, 
proteína de soja, açúcar, especiarias: alho e cebola, 
espessante: carragena (ins 407), estabilizante: 
tripolifosfato de sódio (ins 451i), realçador de sabor: 
glutamato monossódico (ins 621), antioxidante: eritorbato 
de sódio (ins 316), conservante: nitrito de sódio (ins 250), 
corante natural: carmim de cochonilha (ins 120) e aromas 
naturais: cebola, cravo, canela, pimenta preta, pimenta 
jamaica, coentro e noz-moscada, conservado resfriado. 
com denominação do nome do produto, fabricante, data 
de fabricação e validade, com especificação de peso, 
produto e marca/procedência, marcas e carimbos oficiais 
de registro no ministério da  agricultura ( (sif/sie/sim)). 

120 QUILO  R$  77,80   R$  9.336,00  

26 

Polpa de maracujá                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
polpa de maracujá simples, não fermentada, não diluída, 
com teor mínimo de sólidos totais, proveniente de frutas 
sadias, limpas , isentas de parasitas e detritos animais ou 
vegetais, confeccionada por processo tecnológico. não 
deverá conter fragmentos de partes não comestíveis da 
fruta, nem substancias estranhas à sua composição 
normal.   embalada em sacos plásticos próprio, 
totalizando 1kg do produto. 

200 QUILO  R$ 15,73   R$  3.146,00  

27 Polpa de cajá                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
polpa de cajá simples, 100 % natural,  de primeira 
qualidade, congelada, não fermentada, não diluída, com 
teor mínimo de sólidos totais, proveiniente de frutas 
sadias, limpas , isentas de parasitas e detritos animais ou 
vegetais, confeccionada por processo tecnológico. não 
deverá conter fragmentos de partes não comestíveis da 
fruta, nem substancias estranhas à sua composição 
normal.   embalada em sacos plásticos próprio, com 
especificações dos ingredientes, origem, data de 
fabricação e prazo de validade. totalizando 1kg do 
produto. 

200 QUILO  R$  15,04   R$ 3.008,00  
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28 

Polpa de caju                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
polpa de caju simples, 100 % natural,  de primeira 
qualidade, congelada, não fermentada, não diluída, com 
teor mínimo de sólidos totais, proveiniente de frutas 
sadias, limpas , isentas de parasitas e detritos animais ou 
vegetais, confeccionada por processo tecnológico. não 
deverá conter fragmentos de partes não comestíveis da 
fruta, nem substancias estranhas à sua composição 
normal.   embalada em sacos plásticos próprio, com 
especificações dos ingredientes, origem, data de 
fabricação e prazo de validade. totalizando 1kg do 
produto. 

200 QUILO  R$ 15,96   R$  3.192,00  

29 

Polpa de goiaba                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
polpa de goiaba simples, 100 % natural,  de primeira 
qualidade, congelada, não fermentada, não diluída, com 
teor mínimo de sólidos totais, proveiniente de frutas 
sadias, limpas , isentas de parasitas e detritos animais ou 
vegetais, confeccionada por processo tecnológico. não 
deverá conter fragmentos de partes não comestíveis da 
fruta, nem substancias estranhas à sua composição 
normal.   embalada em sacos plásticos próprio, com 
especificações dos ingredientes, origem, data de 
fabricação e prazo de validade. totalizando 1kg do 
produto. 

200 QUILO  R$ 14,84   R$  2.968,00  

30 Polpa de acerola                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
polpa de acerola simples, não fermentada, não diluída, 
com teor mínimo de sólidos totais, proveniente de frutas 
sadias, limpas , isentas de parasitas e detritos animais ou 
vegetais, confeccionada por processo tecnológico. não 
deverá conter fragmentos de partes não comestíveis da 
fruta, nem substancias estranhas à sua composição 
normal.   embalada em sacos plásticos próprio, 
totalizando 1kg do produto. 

200 QUILO  R$ 14,18   R$   2.836,00  

31 

Polpa de cupuaçú                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
polpa de cupuaçú simples, não fermentada, não diluída, 
com teor mínimo de sólidos totais, proveniente de frutas 
sadias, limpas , isentas de parasitas e detritos animais ou 
vegetais, confeccionada por processo tecnológico. não 
deverá conter fragmentos de partes não comestíveis da 
fruta, nem substancias estranhas à sua composição 
normal.   embalada em sacos plásticos próprio, 
totalizando 1kg do produto. 

200 QUILO  R$ 13,75   R$ 2.750,00  

32 Agua Mineral sem Gás Copo 200ml CX 48 Un. 1.000 CAIXA  R$ 40,00   R$  40.000,00  

33 
Água Mineral sem gás em vasilhame retornável 
contendo 20L. 

1.400 GALÕES  R$ 12,00   R$ 16.800,00  

34 GELO TRITURADO 50 KG 100 PACOTE  R$ 52,70   R$ 5.270,00  

35 GELO TRITURADO 10 KG 200 PACOTE  R$ 16,00   R$ 3.200,00  

36 

ÁGUA SANITÁRIA 1 LT (6X1) 
Especificação:  Água  Sanitária  1  litro,  à  base  de  
cloro.  Composição química: hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo variando  de  
2  a  2,50%,  cor  levemente amarelo  esverdeada.  
Aplicação: 
alvejante e desinfetante de uso geral, rótulo com 

100 CAIXA  R$      41,77   R$        4.177,00  
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identificação do produto, marca do fabricante, data de 
validade. Caixa com 06 unidades. 

37 

ALCOOL A 70 % C/1000 ML(12X1) 
Especificação: álcool etílico hidratado a 70 %, incolor, 
pronto para usar (sem  diluir),  em  frasco  opaco  ou  
transparente,  contendo  1000  ML,  com tampa   
rosqueável;   com   dados   de   identificação   e   
procedência.   Na embalagem  externa  e  interna  deverá  
constar:  identificação,  data  de 
fabricação  e  validade,  nº  de  lote,  instruções,  registro  
no  Ministério  da Saúde. 

380 CAIXA  R$    103,40   R$      39.292,00  

38 

DESINFETANTE 500 ML (12X1) 
Especificação: Desinfetante 500 ml. Princípio ativo 
PHMB. Teor de ativos 
mínimos  500  p.p.m.  Ação  contra  bactérias  gram-
positivas  e  gram- negativas. 

160 CAIXA  R$      42,30   R$        6.768,00  

39 
DESODORIZADOR DE AR AEROSSOL EM SPRAY 
360ML 

140 UNIDADE  R$      14,76   R$        2.066,40  

40 

DETERGENTE NEUTRO INODORO DE 500ML (12X1) 
Especificação:  Alta viscosidade. Princípio  ativo:  
mistura sinérgica de tensoativos aniônicos 
biodegradáveis. Teor de ativo: 8.5%. Utilizado para 
limpeza  de utensílios domésticos,  pratos,  talheres,  etc. 
Produto biodegradável. Rendimento entre 1:10 a 1:50. 

60 CAIXA  R$      39,50   R$        2.370,00  

41 ESCOVA SANITÁRIA COM POTE COLETOR 40 UNIDADE  R$        9,50   R$           380,00  

42 

ESPONJA DE AÇO 
Especificação: esponja  de  lã  de  aço  carbono,  
formato  retangular, aplicação  limpeza  geral,  textura  
macia  e  isenta  de  sinais  de  oxidação, medindo no 
mínimo 100x75. Pacote com 08 unidades. 

200 PACOTE  R$        5,99   R$        1.198,00  

43 

ESPONJA DUPLA FACE (3X1) 
Especificação: Esponja limpeza multiuso, dupla face 
(verde/amarela), material  espuma/fibra  sintética,  
formato  retangular,  abrasividade  média, comprimento 
mínimo 110 mm, largura mínima 75 mm, espessura 
mínima 
20 mm. 

100 UNIDADE  R$        6,86   R$           686,00  

44 
FLANELA AMARELA 
Especificação: Flanela para limpeza 100% algodão, com 
boa absorção, 40x30 cm, na cor amarela/laranja. 

100 UNIDADE  R$        5,98   R$           598,00  

45 INSETICIDA AEROSOL 380ML 100 UNIDADE  R$      17,59   R$        1.759,00  

46 

LIMPA VIDROS 500 ML (12X1) 
Especificação: Limpa Vidros, indicados para limpeza de 
vidros e espelhos em  geral.  Remove  com  facilidade  
resíduos  de  fuligem  e  poeira,  com excelente  poder 
desengordurante, deixa uma  película  protetora  no  vidro 
evitando marcas e acumulo de sujidade. Na embalagem 
deverá constar a data da fabricação, validade, número do 
lote, informações e advertências. 

15 CAIXA  R$      89,00   R$        1.335,00  

47 

LIMPADOR CONCENTRADO 5LT 
Especificação:    limpador    concentrado    para    piso,    
indicado    para manutenção de piso impermeabilizado 
tipo granito, encerados e vitrificados, com baixo nível de 
espuma. Capacidade de diluição 1:10 para limpeza leve 

120 UNIDADE  R$ 40,00   R$  4.800,00  
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e 1:20 para limpeza pesada, cloreto de benzalconico, PH 
6,5 – 7,5, liquido esverdeado, solúvel em água. 

48 

LIMPADOR MULTIUSO, 500 ML (24X1) 
Especificação: Limpador multiuso, para limpeza geral de 
impurezas, para remover fuligem, gorduras e poeiras de 
banheiros, embalagem com tampa e bico econômico, 
com padrão de qualidade, fragrância floral ou campestre, 
frasco com 500 ml. 

15 CAIXA  R$ 119,05   R$  1.785,75  

49 

LUSTRA MÓVEIS 200 ML 
Especificação: lustra móveis, emulsão aquosa cremosa, 
perfumada, para aplicação em móveis. Frasco plástico de 
200ml com bico econômico. 

60 UNIDADE  R$      12,50   R$  750,00  

50 

LUVA DE PVC AMARELA “M” 
Especificação: luva de segurança revestida em PVC, 
para proteção das mãos contra a ação de produtos 
químicos, forrada  internamente, palma 
com acabamento rugoso antiderrapante e punho com 
acabamento reto. 

100 PAR  R$ 17,95   R$  1.795,00  

51 

ODORIZADOR        DE        AMBIENTE        
AUTOMÁTICO (APARELHO + REFIL) 
Especificação:   odorizador    de    ambiente    
automático, fragrâncias variadas. Embalagem composta 
de 1 aparelho, 
1 refil de 250ml e 2 pilhas AA. 

30 UNIDADE  R$   57,48   R$ 1.724,40  

52 
PANO DE CHÃO ATOALHADO 
Especificação: pano de chão atoalhado 100% algodão, 
medindo aproximadamente 40x66 cm. 

140 UNIDADE  R$ 12,90   R$ 1.806,00  

53 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA (16X4X1) 
Especificação: Papel higiênico folha dupla, classe 1, 
(fardo com 16 pacotes contendo 4 rolos cada). 

300 FARDO  R$ 124,96   R$ 37.488,00  

54 

PAPEL TOALHA (24X1) 
Especificação: Toalha de papel rolo com 60 folhas dupla 
de 19cm, por 22cm, fardo com 24 pacotes com dois rolos 
cada. 

100 FARDO  R$ 92,37   R$  9.237,00  

55 

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 
Especificação: Papel toalha interfolhado, com 02 
dobras, folha simples, (100% celulose virgem), branco, 
medindo 20,5x21cm pacote com no 
mínimo 1.000 fls. 

300 PACOTE  R$ 99,90   R$  29.970,00  

56 

PASTILHA SANITÁRIA 
Especificação: Pedra sanitária, tipo arredondada, com 
suporte, fragrância variadas,     em     consistência     
solida,     composto     de     98,99%     de 
paradicorobenzeno. 

500 UNIDADE  R$ 3,29   R$ 1.645,00  

57 

REFIL ODORIZADOR DE AMBIENTE PARA 
APARELHO AUTOMÁTICO 250 ML 
Especificação: Refil odorizador de ambiente para 
aparelho automático de 250 ml, compatível com o item 47 
do termo de referência. 

100 UNIDADE  R$ 39,00   R$  3.900,00  

58 

RODO MÉDIO                                                               
Especificação:  Rodo,  com  cabo  de  madeira  
plastificada  com  rosca, medindo no  mínimo 1,20 cm de 
comprimento, suporte plástico  medindo 
aproximadamente 40 cm, com borracha dupla. 

80    R$ 19,42   R$ 1.553,60  
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59 

RODO GRANDE 
Especificação: Rodo,  com  cabo  de  madeira  
plastificada  com  rosca, medindo no  mínimo 1,20 cm de 
comprimento, suporte plástico  medindo 
aproximadamente 60 cm, com borracha dupla. 

150 UNIDADE  R$ 29,64   R$ 4.446,00  

60 
SABÃO EM PÓ 1KG 
Especificação: sabão em pó 1 kg, aditivos alvejante, 
floral, biodegradável. Caixa com 20 unidades 

24 CAIXA  R$ 358,20   R$  8.596,80  

61 
SABONETE LÍQUIDO 1,2 LT Especificação:  
Fragrâncias variadas,  com  ph  6,5  -  8,5,embalagem 
com 1200 ml. 

40 UNIDADE  R$      16,25   R$           650,00  

62 
SACO ALVEJADO BRANCO 100% ALGODÃO 
45X70CM 

50 UNIDADE  R$      17,17   R$           858,50  

63 

SACO PARA LIXO 15LT 
Especificação:  Saco  para  lixo  de  15  litros.  Medindo  
no mínimo  40  cm  de  largura  x  58  cm  altura,  
confeccionado dentro das normas ABNT, com resina 
termoplástica virgem e  demais  normas  complementares  
constantes  aplicáveis, acondicionado em caixas com 10 
pacotes de 10 unidades. 

160 CAIXA  R$      23,70   R$        3.792,00  

64 

SACO PARA LIXO 50LT 
Especificação:  Saco  para  lixo  de  50  litros.  Medindo  
no mínimo  63  cm  de  largura  x  80  cm  altura,  
confeccionado dentro das normas ABNT, com resina 
termoplástica virgem e  demais  normas  complementares  
constantes  aplicáveis, acondicionado em caixas com 10 
pacotes de 10 unidades. 

30 CAIXA  R$      45,02   R$        1.350,60  

65 

SACO PARA LIXO REFORÇADO 100LT 
Especificação: Saco Para Lixo Reforçado 100lt Saco para 
lixo de 100 litros. Medindo no mínimo 75 cm de largura x 
105 cm  altura,  reforçado,  confeccionado  dentro  das  
normas ABNT, com resina termoplástica  virgem e 
demais normas complementares  constantes  aplicáveis,  
acondicionado  em 
caixas com 10 pacotes de 10 unidades. 

40 CAIXA  R$      46,29   R$        1.851,60  

66 SODA CAUSTICA 1KG 30 UNIDADE  R$      22,00   R$           660,00  

67 

VASSOURA DE PELO 
Especificação: Vassoura de pelo sintético para piso com 
no mínimo  20  cm.  Base  madeira  com  cabo.  Cabo  
medindo 
aprox. 1,20 cm, plastificado e pendurico. 

60 UNIDADE  R$      25,10   R$        1.506,00  

68 
Filtro de papel descartável nº 103 Caixa contendo 30 
unidades. 

50 CAIXA  R$        3,34   R$           167,00  

69 

Máscara descartável tripla camada, com filtragem 
bacteriana com BFE superior a 95%, com elástico e clip 
nasal revestido, composta de 2 camadas de não tecido 
(TNT) de 15 g/m cada, mais o o SMS (elemento filtrante) 
de 40 g/m (BFE95). Caixa com 100 unidades 

120 CAIXA  R$    129,90   R$      15.588,00  

70 

VASSOURA DE PIAÇAVA 
Especificação: vassoura com cepa e cerdas de palha, 
tipo 
05 fios, amarração com arame, cabo de madeira medindo 
1,20 mt, cerdas de 60 cm. 

20 UNIDADE  R$      41,08   R$           821,60  

71 BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 5 LT 20 UNIDADE  R$ 19,36   R$ 387,20  
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Especificação: balde plástico reforçado, com 
capacidade de 5 litros, com alça em arame galvanizado. 

72 BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 12 LT 
Especificação: balde plástico reforçado, com 
capacidade de 12 litros, com alça em arame galvanizado. 

40 UNIDADE  R$ 44,40   R$ 1.776,00  

73 COADOR PARA CAFÉ 
Especificação: Coador grande para café, 100% algodão, 
15 cm de diâmetro, 12 cm de profundidade, cabo de 
madeira e arame galvanizado 

50 UNIDADE  R$ 18,45   R$ 922,50  

74 COLHER DESCARTÁVEL 
Especificação: Colher descartável, com padrão de 1ª 
qualidades, tamanho médio, em acrílico, transparente, 
embalagem com 50 unidades. 

40 PACOTE  R$  4,99   R$ 199,60  

75 COPO DESCARTAVEL 50ML 
Especificação:   Copo    descartável,    material    
poliestireno    atóxico, 
capacidade 50 ml, transparente. Pacote contendo 100 
unidades, caixa com 25 pacotes. 

100 CAIXA  R$ 83,36   R$  8.336,00  

76 COPO DESCARTAVEL 150ML 
Especificação: Copo descartável, material poliestireno 
atóxico, capacidade 150 ml, transparente. Pacote com 
100 unidades, caixa com 25 pacotes. 

200 CAIXA  R$  136,90   R$ 27.380,00  

77 GARFO DESCARTÁVEL 
Especificação: Garfo descartável, com padrão de 1ª 
qualidades, tamanho médio, em acrílico, transparente, 
embalagem com 50 unidades. 

40 PACOTE  R$ 10,10   R$  404,00  

78 LIXEIRA BASCULANTE 50 LT 
Especificação: lixeira plástica com tampa basculante vai 
e vem, 50 litros. 

20 UNIDADE  R$  97,17   R$  1.943,40  

79 PÁ COLETORA DE LIXO COM CABO LONGO 
Especificação:  Pá  coletora  de  lixo  plástica,  com  
coletor  medindo aproximadamente 26 cm, e cabo de 
madeira revestido medindo 80 cm. 

60 UNIDADE  R$ 23,00   R$ 1.380,00  

80 PANO DE PRATO 
Especificação:  Pano  de  prato,  material  100%  
algodão,  50x70cm,  com bainha, trama fechada, cor 
branco, absorvente, lavável e durável. 

60 UNIDADE  R$ 14,30   R$ 858,00  

81 POTES DE VIDRO TRANSPARENTE - 1L 
Especificação: Potes de vidro transparente, com tampa, 
dimensões aproximadas: 17,4x10cm, capacidade 1000ml 

40 UNIDADE  R$ 46,94   R$ 1.877,60  

82 PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 21CM 
Especificação: Prato  em  plástico  descartável,  material  
de  polietileno atóxico, 21 cm de diâmetro, temperatura 
máxima de uso 100°C com prazo 
de validade indeterminado e não perecível, pacote com 
10 unidades. 

100 PACOTE  R$  5,34   R$   534,00  

83 RASTELO EM FERRO 22 DENTES 
Especificação: rastelo para grama, com cabo de 
madeira de 120cm. 

40 UNIDADE  R$ 35,88   R$ 1.435,20  

VALOR TOTAL  R$ 460.045,05  
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ANEXO II 
MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

Ref.: (identificação da licitação) 
 
 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no 
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inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e  mão-de-obra infantil. 
 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) . 

 
 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 
 
 

............................................................ 
(representante) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  
A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as 
penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 
da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da 
citada Lei Complementar. 
 

____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

 
M O D E L O 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS REGRAS DO EDITAL 

 
A empresa _______________________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº ______________________, sediada no endereço 
____________________________, telefone/fax nº ______________________, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a). _______ _________________________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, 
DECLARA que a teve amplo acesso e que  conhece todas as regras do edital, bem como todos os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 

 
____________________________ , _______ de ______________ de 20___. 

 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____________ 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM A 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E 
A EMPRESA............................................... 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede à ________, Canaã dos Carajás – Pará, representado neste ato pela Sra. 
___________ Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente 
CONTRATADA, a empresa, ____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
______________, estabelecida ________________________________doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, 
portador da Cédula de Identidade nº ______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________, de acordo 
com a representação legal que lhe é outorgada por __________________, têm entre si justo e 
avençado, e celebram o presente contrato cujo o objeto é aquisição de gêneros alimentícios, material 

descartável e material de limpeza e água mineral, para atender as necessidades da Fundação Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme estabelecido no Edital do 
processo licitatório Nº ____/2021-FUNCEL-CPL, Pregão eletrônico Nº ____/2021-SRP, na Ata de 
Registro de Preços n° Nº ____ e  mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem 
e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo 
licitatório Nº ____/2021-FUNCEL-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. Aquisição de gêneros alimentícios, material descartável e material de limpeza e água mineral, 

para atender as necessidades da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, 

estado do Pará, em conformidade com as condições estabelecidas no edital do Pregão n.º ____/2021-
SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.  

 
PLANILHA DESCRITIVA 

ITEM DECSRIÇÃO MARCA QANT. UNID. P. UNIT. P. TOTAL 

       

       

VALOR GLOBAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
1. O valor global deste Contrato é de R$ .................. (.................................). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO  
1. Os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e irreajustáveis, na forma do 
apresentado na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condições previstas na 
Lei federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº. ___/2021/CPL, realizado 
com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n° 691/2013, e na 
Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
2. As exigências contidas no termo de refenrencia é parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
1. A vigência deste Contrato será apartir de sua assinatura até __ de _____de 2021, podendo ser 
prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município, no site: www.diariomunicipal.com/famep, tendo início e vencimento em dia 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 
1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, 
para a entrega das notas fiscais/faturas; 
1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 
1.3 - Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato; 
1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual de 
reajuste de preços autorizada pelo Governo Federal; 
1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior; 
1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fornecimento dos produtos, desde que 
cumpridas todas as exigências do contrato; 
1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 
grave; 
1.8 - Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura tenha sido 
recusado pela FISCALIZAÇÃO; 
1.9 - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercialização de 
produtos que esteja de acordo com as normas de comercialização. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
1.1 - Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, 
devidamente aprovado pela CONTRATANTE; 
1.2 - Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo CONTRATANTE; 
1.3 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
1.4 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante o fornecimento dos produtos objeto deste contrato; 
1.5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto; 
1.6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que não 
atenda às especificações do Anexo I, do edital; 
1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

http://www.diariomunicipal.com/famep
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1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos; e 
1.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste 
contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste 
contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada 
pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), 
devidamente publicado nos meios oficiais. 
2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 
3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 
5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e produtos, o Chefe do 
Departamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que 
esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar 
necessária. 
6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens 
e produtos e atividades correlatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos bens caberá ao Chefe 
do Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
A despesa com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de 
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empenho global, correrá a conta do elemento orçamentário: 
Atividade:______________________ 
Classificação: __________________ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO 
1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas, 
efetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento 
via depósito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega dos documentos no 
Setor Financeiro do CONTRATANTE. 
1.1 – O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante 
da proposta Apresentada no Pregão nº._____/2021/CPL. 
2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
fornecimento dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou 
compensação financeira por atraso de pagamento. 
5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira 
devido pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP=  Valor da parcela a ser paga; 
I      = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 I = (TX)         I = (6/100)  I = 0,00016438 
        365           365 
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 
 
5.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao 
da ocorrência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas 
adequadas a este contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 
artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS PENALIDADES 
1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total 
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deste contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser 
recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação. 
2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE 
ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
2.1 - Advertência; 
2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a  
 
CONTRATADA que: 
3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 
3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
3.4 - Fizer declaração falsa; 
3.5 - Cometer fraude fiscal; 
3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste contrato; 
3.7 –   Deixar de assinar o contrato. 
4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos 
itens 1 a 3 desta Cláusula. 
6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
2. A rescisão deste contrato poderá ser: 
2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada; 
2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
1.  Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº. ____/2021-SRP, cuja realização 
decorre da autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo nº. 
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____/2021/FMS-CPL, e a Proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - Pará, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, 
inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

 
 

Canaã dos Carajás - Pará, em __ de _____de 2021. 
 
 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  CONTRATADA 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª - NOME:______________________   2ª - NOME:_______________________  
  
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____ 
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PREGÃO PRESENCIAL N°_____/2021-SRP 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2021-FUNCEL-CPL 
 
No dia ______ de __________________ de 2021, A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER, com sede ________, Canaã dos Carajás – Pará, representado neste ato pela 
Sra._____________. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa 
_____________________, CNPJ n° _______________, situada à __________________, neste ato 
representada pelo senhor _________, inscrito no CPF (MF) n° __________, RG n° _______________ 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no Art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n° 686, de 05 de agosto 
de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 
1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios, material descartável e material de limpeza e água mineral, para atender as 

necessidades da Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, estado do Pará. 
 
 
2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem 
contratados por meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação 
vigente, são os que seguem: 
 

Item Produto 
 

Marca 
Quant. Unid. 

Preço 
unitário 

Preço total 

       

       

Preço Global  

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos 
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na 
contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas. 
2.3. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade 
orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante. 
2.4. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária 
da Ata. 
2.5. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão 
indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos 
produtos. 
3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta 
Ata de Registro de Preços e nas condições previstas no Edital. 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada 
a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condições à 
Beneficiária da Ata. 
3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a 
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ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação. 
3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem 
de compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. 
 
4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será permitida a adesão de órgãos não 
participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados e, na totalidade das adesões, até o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislação 
vigente. 
 
5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Registro 
de Preços serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das 
propostas.  
Após esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços ocorrido no mercado, 
mediante comprovação através de documentos oficiais. 
5.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposições legais. 
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará a Beneficiária da Ata para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as disposições legais. 
5.3. Frustrada a negociação, a Beneficiária da Ata será liberada do compromisso assumido.  
5.4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação. 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá liberar a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa. 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro 
cancelado quando: 
6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 
6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo 
estabelecido pelo contratante, sem justificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei n° 8.666/1993 ou no Art. 7° 
da Lei n° 10.520, de 2002. 
6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados 
por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
 
7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como 
especificações, os prazos, as obrigações dA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
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Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela 
Beneficiária da Ata. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das partes, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER e 
Beneficiária da Ata. 
 

Canaã dos Carajás - Pará, em __ de______ de 2021. 
 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
 

BENEFICIÁRIA DA ATA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (individual) 

PREÇO DE VENDA POR PRODUTO  

ÍNDICE VALO     FÓRMULA -  VALOR VALOR UNITARIO TOTAL 
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RES SIMPLES 
NACIONAL 

UNITARIO TOTAL COM LUCRO COM 
LUCRO 

RESUMO       
RESULTA

DO 
RESULT

ADO RESULTADO 
RESULTAD

O  

(PV) PREÇO DE 
VENDA       

 SIMPLES 
NACIONAL  R$                    

- 
R$              
- 

R$                       
- 

R$                  
- 

 

CUSTO 
R$             
-     

 PV = CUSTO/ (1- 
ALIQ. SN - ML)   

QUANTIDADE 1               
 

(ML) MARGEM DE 
LUCRO 

0,00% 
               

(SN) ALIQUOTA 
SIMPLES NACIONAL 

0,00% 
               

PIS 0,00% 
    

FÓRMULA - 
LUCRO 

PRESUMIDO 

  VALOR 
UNITARIO  

 VALOR 
TOTAL  

 UNITARIO 
COM LUCRO  

 TOTAL 
COM 

LUCRO  
 

COFINS 0,00% 
    

 
RESULTA

DO  

 
RESULT

ADO   RESULTADO  

 
RESULTAD

O  
 

ICMS/ISS 0,00% 
    

 LUCRO 
PRESUMIDO  

 R$                    
-    

 R$              
-    

 R$                       
-    

 R$                  
-    

 

IRPJ 0,00% 

    

 PV = CUSTO / (1- 
ALIQ. PIS - ALIQ. 
COFINS - ALIQ. 
ICMS - ALIQ. IRPJ - 
ALIQ. CSLL - ML )  

 

CSLL 0,00%               
 

FRETE 0,00%               
 

SEGURO 0,00% 
    FÓRMULA - 

LUCRO REAL 

  VALOR 
UNITARIO  

 VALOR 
TOTAL  

 UNITARIO 
COM LUCRO  

 TOTAL 
COM 

LUCRO  
 

OUTRAS DESPESAS 0,00% 
    

 
RESULTA

DO  

 
RESULT

ADO   RESULTADO  

 
RESULTAD

O  
 

(ST) SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

0,00% 
     LUCRO REAL  

 R$                    
-    

 R$              
-    

 R$                       
-    

 R$                  
-    

 

IPI (somente p 
Industria) 

0,00% 

    

 PV = CUSTO / (1- 
ALIQ. PIS - ALIQ. 
COFINS - ALIQ. 
ICMS - ALIQ. IRPJ - 
ALIQ. CSLL - ML)  
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